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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5095/2024 de 18/12/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 256.309,36 
(duzentos e cinqüenta e seis mil trezentos e nove reais e trinta e seis centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 149.100,73 365 - 3.1.90.11.00.00 01101

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 34.081,11 409 - 3.1.90.11.00.00 01101

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 61.973,09 430 - 3.1.90.11.00.00 01101

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.268,00 434 - 3.1.90.13.00.00 01101
07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.886,43 457 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  256.309,36

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 256.309,36Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1001
 256.309,36Total da Receita:
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  18 de dezembro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5096/2024 de 18/12/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.309,63 
(quarenta e dois mil trezentos e nove reais e sessenta e três centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 500,00 56 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.055,98 57 - 3.1.90.13.00.00 01001

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 410,00 61 - 3.3.90.40.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 3.500,00 158 - 3.1.90.94.00.00 01303

05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  563,20 184 - 3.1.90.13.00.00 01001

05.001.10.301.0012.2.089. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.099,92 195 - 3.1.90.13.00.00 01001

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.08.122.0004.6.001. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10,00 250 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  403,82 251 - 3.1.90.13.00.00 01001
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.100,00 335 - 3.1.90.11.00.00 01103
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CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  260,00 336 - 3.1.90.13.00.00 01103

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 5.000,00 338 - 3.1.90.94.00.00 01103

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  47,50 412 - 3.1.90.13.00.00 01101

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.050. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 400,00 491 - 3.1.90.11.00.00 01001

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
11.001.15.122.0004.2.058. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 12.000,00 605 - 3.3.71.70.00.00 01001

11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
11.002.15.452.0025.2.112. DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 620 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  639,21 621 - 3.1.90.13.00.00 01001
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
13.002.04.122.0004.2.012. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.320,00 682 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Suplementação:  42.309,63

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 410,00 60 - 3.3.90.39.00.00 01001

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO
04.004.28.843.0005.0.001. AMORTIZAÇÃO DE JUROS E PRINCIPAL DE FINANCIAMENTOS

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  3.100,00 144 - 3.2.90.21.00.00 01001

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 6.800,00 145 - 4.6.90.71.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.500,00 172 - 3.3.90.39.00.00 01303

05.001.10.301.0012.2.089. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 200 - 3.3.90.39.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.360,00 367 - 3.1.90.11.00.00 01103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  47,50 369 - 3.1.90.13.00.00 01101
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 

TURISMO
09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.600,00 537 - 3.1.90.11.00.00 01001

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
10.001.27.122.0026.2.056. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 584 - 3.1.90.11.00.00 01001

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
12.001.15.122.0004.2.060. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE URBANISMO.

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.492,13 629 - 3.1.90.13.00.00 01001

12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.062. MANUTENÇÃO DE CEMITERIOS E CAPELA MORTUARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 655 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Redução:  42.309,63

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  18 de dezembro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: LAURETH CALHAS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA 
 
CNPJ: 27.590.175/0001-52 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de mão de obra em serralheria, para 

a realização de manutenção corretiva de cobertura dimensionada em estrutura metálica com 

formato de arco parabólico, com troca de placas de policarbonato na cor azul, visando atender 

atividades desenvolvidas através da secretaria de obras e projetos de engenharia do município de 

Lidianópolis-PR 

 
VALOR: R$ 20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 18 de dezembro de 2024. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: LAURETH CALHAS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA 
 
CNPJ: 27.590.175/0001-52 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de mão de obra em serralheria, para 

a realização de manutenção corretiva de cobertura dimensionada em estrutura metálica com 

formato de arco parabólico, com troca de placas de policarbonato na cor azul, visando atender 

atividades desenvolvidas através da secretaria de obras e projetos de engenharia do município de 

Lidianópolis-PR 

 
VALOR: R$ 20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 18 de dezembro de 2024. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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